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PODER EXECUTIVO 

PARECER JUÍDICO 

PARECER JURÍDICO 

RESPOSTA AO RECURSO  

Ata de Registro de Preços nº 26/2021 (ARP 26/21) 

Pregão Presencial n º 27/2021   

Processo Administrativo nº 131/2021 

Empresa RR Nogueira Soluções em Negócios Ltda 

1- RELATÓRIO 

Insta do processo administrativo em epígrafe que em 16 de julho de 
2021 foi assinada ata de registro de preços n. 26/2021 cujo objeto 
se refere a aquisição de insumos para confecções de lajotas, meio-
fio, sarjeta e tampa de boca de lobo e materiais para confecção de 
sepulturas/carneiras e recuperação de sepulturas danificadas no 
cemitério municipal, tendo como detentora da referida ata a 
Empresa RR Nogueira Soluções em Negócios Ltda nos itens: 
cimento saco com 50 kg, aço-50 6,3mm, aço – 50 8,0 mm, tijolo 
cerâmico maciço, tijolo 8 furos e cal para pintura. 

As Autorizações de Fornecimentos (AF) e Empenhos, referente a 
Ata de Registro de Preços nº 26/2021 (ARP 26/21)- Pregão 
Presencial n º 27/2021 – Processo Administrativo nº 131/2021, 
foram  enviadas via e-mail informado pela empresa, em todos os 
endereços eletrônicos cadastrados nesta Prefeitura, referente às 
AF’s 1370/2021 e 1372/2021 – solicitadas e enviadas pela 
Secretaria de Administração no dia 02 de agosto de 2021. 

 O e-mail foi reiterado no dia 16 de agosto de 2021, onde no dia 17 
de agosto de 2021 a  referida Empresa solicita um prazo de 5 dias 
úteis para a entrega do material, justificando “quebra de estoque 
dos seus fornecedores”.  No dia 18 de agosto de 2021 a Secretaria 
de Administração, informou a Empresa que aguardaria a entrega 

total dos itens das AF’s, impreterivelmente até o dia 24 de agosto/21 
às 16:00 horas; 

Na data de 23 de agosto de 2021, um dia antes da data solicitada 
para a entrega do material, a Secretaria de Administração, solicita 
confirmação do horário da entrega dos materiais previsto para 
serem entregue no dia 24 de agosto de 2021.  

Em 27 de Agosto de 2021, atendendo o disposto na Ata de Registro 
de Preços foi publicada no Diário Oficial Eletrônico n 1747 a 
NOTIFICAÇÃO com prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de justificativas quanto a não entrega, bem como 
ADVERTÊNCIA  sobre a intenção do gestor de aplicar sanções de: 
multa moratória de 0,5% por dia de atraso (inciso I cláusula 9.3 da 
ARP 26/21), multa de 20% sobre o valor correspondente a parte não 
cumprida (inciso II, cláusula 9.4 da ARP 26/21), suspensão por 
5(cinco) anos de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública Municipal, Estadual e/ou 
Federal (inciso III da Cláusula 9.4 da ARP 26/21) e declarar a 
empresa inidônea (inciso IV da cláusula 9.4 da ARP 26/21). 

A empresa RR Nogueira Soluções em Negócios Ltda limitou-se a 
responder, através de email enviado no dia 30/08/2021 no seguinte 
sentido: “Informamos que estamos enfrentando dificuldades 
financeiras para a compra deste material, mas o mais breve 
possível estaremos efetuando a entrega do material “  

Contudo na data de 31 de agosto de 2021 foi publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 1749 a NOTIFICAÇÃO II para dar continuidade 
ao processo de aplicação das seguintes penalidades previstas nos 
itens 9.3, incisos II e III e 9.4, incisos II e III. 

Visando garantir a ampla defesa e contraditório, o município 
concedeu o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação da 
empresa, em conformidade com o caput do art. 87 da Lei Federal 
8.666/93, a qual não se manifestou, transcorrendo in albis o prazo 
concedido. 

Em outra data de 13 de setembro de 2021 a Secretária Municipal de 
Administração relatou de forma resumida o processo de aplicação 
de penalidade, remeteu a procuradoria jurídica do município 
solicitando parecer juridico sobre a aplicação das sanções 
mencionadas nos autos. 

O Parecer Juridico fora emitido no sentido de ser possível a 
aplicação de sanção, desde que facultada a defesa prévia e 
contraditório à empresa, orientando pela aplicação das sanções 
previstas em lei e nas clausulas contratuais, observando a 
razoabilidade da aplicação da sanção em razão dos fatos 
elencados. 

Após emissão do parecer jurídico a autoridade competente decidiu 
pela aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços 
assinada entre as partes conforme clausulas 9.3, II e III e 9.4, II e III, 
além da suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar da referida empresa com a Administração 
Pública Municipal pelo período de 2 (dois) anos, a contar da 
publicação o que ocorreu em 16 de setembro de 2021 no Diário 
Oficial Eletrônico n. 1759. 

Foi facultado ainda a apresentação de recurso pela empresa em 
questão, nos termos do previsto no art. 109, inciso I alínea “f” e 
cláusula 9.9 da ata de registro de preços 26/2021. 

É o relatório. 
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2- DO MÉRITO 

Após a publicação da decisão acima mencionada, a parte 
interessada teria o prazo de 05 (cinco) dias uteis para apresentar 
recurso com suas razões de mérito e de direito e então comprovar 
quais os motivos que a levaram ao descumprimento dos termos da 
ata de registro de preços firmada com este município. 

Ocorre que em petição apresentada em 23 de setembro de 2021, a 
empresa em questão, através de seu advogado, apresentou simples 
petição informando de maneira sintetizada requerendo a nulidade 
total da multa aplicada no contrato celebrado, em razão da ausência 
de contraditório e ampla defesa, da falta de observância dos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade e dos efeitos 
nefastos da pandemia do novo corona vírus, o que em tese 
ensejaria a nulidade total, com a revogação do ato coator, nos 
termos do artigo 473 do STF. 

Pois bem. 

Feitas as considerações acima, tem-se que o pedido da empresa 
não merece qualquer respaldo, pois não apresentou suas razões 
recursais, nem mesmo explicitou os motivos os quais levaram a 
cometer a irregularidade apontada pela Administração que culminou 
na rescisão contratual com as aplicações das penalidades previstas. 

Outrossim, importa mencionar que a suposta alegação de que não 
houve atendimento ao princípio do contraditório e ampla defesa, 
visto que, conforme relato de todo ocorrido acima, a empresa, em 
inúmeras oportunidades teve seu direito resguardado, porém, 
manteve inerte, não prestando os esclarecimentos solicitados pelo 
Município, simplesmente decidindo por não cumprir, sem 
demonstrar qualquer comprovação, com o pactuado na ata de 
registro de preços em questão. 

Como é sabido, os pressupostos recursais da licitação pública são 
aqueles requisitos que devem ser preenchidos sob pena de nem 
sequer serem conhecidos pela Administração, dentre eles a 
fundamentação do recurso, onde “o recorrente tem o dever de 
fundamentar sua insatisfação, não sendo possível se conhecer um 
recurso que não apontar defeitos, equívocos ou divergências na 
decisão recorrida”. (cf. Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., São Paulo, 
Dialética, 2008, p. 850). 

E ainda o interesse recursal, o qual deriva da lesividade da decisão 
aos interesses do particular, ou seja, comprovar que a decisão 
recorrida é lesiva ao seu interesse, pois lhe fere direitos, ou 
prejudica sua posição perante o ato realizado pela administração, o 
que não foi feito em momento algum na manifestação, intitulada 
como recurso pela empresa em questão. 

Diante do exposto, deixando  a empresa RR NOGUEIRA 
SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA, de apresentar qualquer fato ou 
comprovado os motivos pelos quais não cumpriu com as obrigações 
assumidas perante o Município de Aquidauana, culminando a 
rescisão contratual e a aplicação das sanções previstas na ata de 
registro de preços n. 26/2021, motivo pelo qual é o presente para 
recomendar que seja mantida a referida decisão que aplicou as 
penalidades descritas nas cláusulas 9.3, II e III e 9.4, II e III, além da 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar da referida empresa com a Administração Pública 
Municipal pelo período de 2 (dois) anos. 

Aquidauana – MS, 30 de setembro de 2021. 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

DESPACHO DECISÓRIO 

Acolho o parecer jurídico referente a recurso interposto face a 
decisão que aplicou penalidade de rescisão contratual e a aplicação 
das sanções previstas na ata de registro de preços n. 26/2021, 
conforme descrita nas cláusulas 9.3, II e III e 9.4, II e III, além da 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar da referida empresa com a Administração Pública 
Municipal pelo período de 2 (dois) anos, para conhecer o Recurso 

Administrativo interposto pela empresa RR Nogueira Soluções em 
Negócios Ltda e no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se em 
sua totalidade a decisão proferida pelo fiscal e gestor da ata de 
registro de preços n. 26/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 1759 de 16 de setembro de 2021. 

Por fim, determina-se que sejam adotados os procedimentos legais 
pertinentes, dando-se a devida ciência da decisão aos interessados, 
na forma da lei, em cumprimento ao princípio da publicidade.  

Campo Grande – MS, 30 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 166/2021 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, 
etc., 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Tornar sem efeito o Decreto nº 163, de 17 de setembro de 
2021. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de 
setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 167/2021 

"Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação 
do Município de Aquidauana - CMEA”. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, 
etc., 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Educação do Município de Aquidauana - CMEA. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 
Secretária Municipal de Educação 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 168/2021 

“SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL”. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.349/2014, 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Substituir representantes Não Governamental para compor 
o Conselho Municipal de Assistência Social, abaixo relacionados, 
para complementar mandato até 15/07/2023: 
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NÃO GOVERNAMENTAL  

Asilo São Francisco Asilo São Francisco 

Membro: 

- Maristela Soares do Prado Leite - 
Titular 

- Josiane Magalhães Farias dos 
Santos - Suplente  

Em Substituição: 

- Josiane Magalhães Farias 
dos Santos - Titular  

- Arlindo de Figueiredo Beda 
- Suplente 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 827/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito, a Portaria n.º 816, de 16/09/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 830/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021, 

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 01 de outubro de 2021, o adicional de 
insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) concedido ao 
servidor EUCLIDES FERNANDES BRAGA CASANOVA, matrícula 
2134, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe D, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em 
conformidade com a CI-SEMOSU nº 947/2021 de 23 de setembro 
de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 834/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 10 (dez) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família ao servidor FLORIANO OCAMPOS DA SILVA, matrícula 
14510, Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, no período de 26/07/2021 a 

04/08/2021, em conformidade com o Processo Administrativo 3719 
de 02/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 835/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 10 (dez) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora MAREIDE LOPES DE ARRUDA, matrícula 
15, Professor(a) de 6º/9º Ano, Nível IV, Classe F, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 14/07/2021 a 
23/07/2021, em conformidade com o Processo Administrativo 3965 
de 10/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 836/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora REGINA CELIA MENEZES DA COSTA, 
matrícula 436, Professor(a) de 1º/5º Ano, Nível III, Classe E, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no período de 04/08/2021 a 
06/08/2021, em conformidade com o Processo Administrativo 3965 
de 10/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 837/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 01 (um) dia de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora ELIDIA RAMOS, matrícula 2524, Trabalhador 
Braçal, Nível I, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, no dia 22/09/2021, em conformidade com o 
Processo Administrativo 4822 de 23/09/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 838/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 
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R E S O L V E: 

Conceder 02 (dois) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora GLEICE KELLI DOS SANTOS NANTES DO 
NASCIMENTO, matrícula 13514, Assistente Pedagógico, Nível II, 
Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 
de 20/09/2021 a 21/09/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo 4772 de 21/09/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 839/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 05 (cinco) dias de licença por motivo de doença em 
pessoa da família à servidora PATRICIA DE MOURA MATOS 
FALCÃO, matrícula 13484, Assistente Pedagógico, Nível II, Classe 
A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
20/09/2021 a 24/09/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo 4772 de 21/09/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 840/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 
de maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à 
servidora, INARA MENDES MARCOS, matrícula 6002, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 21/09/2021 a 19/03/2022, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4789 de 
21/09/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 844/2021 

Declara a Vacância de Cargo Público do Servidor(a) Que 
Menciona, por Motivo de Morte. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 38, Inciso IX da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Declarar, a VACÂNCIA do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde do quadro de cargos de provimento efetivo da Administração 
Pública Municipal, em virtude da morte do(a) servidor(a) LILIAN 
OLIVEIRA SILVA, matrícula 2851, Portador(a) do RG nº 1074924 
SSP/MS e CPF: nº 957.538.851-87, falecido(a) em 21 de setembro 
de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 21 de setembro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2021. 

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2021. 

O Secretário Municipal de Finanças do Município de 
Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução 
do Processo Administrativo nº 245/2021 – Inexigibilidade nº 
14/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o 
disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 vem por meio deste designar a 
Servidora Aline Cânepa Chaves Albuquerque Santos, Matrícula 
5029,  para exercer a função de Fiscal do referido contrato de 
inexigibilidade de licitação. 

Aquidauana – MS 22 de Setembro de 2021. 

Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Finanças 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 11/08/2021 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2021 

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, 
casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 
nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a 
seguir descritas e qualificadas: CIRURGICA MS LTDA, inscrita sob 
o CNPJ nº 10.656.587/0001-45, estabelecida na Rua Itatiaia, nº 126, 
Bairro Santo Antônio, na cidade de Campo Grande – MS, CEP: 
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79.100-390, Telefone: (67) 3029-2989, e-mail: 
licitacao@cirurgicams.com.br, neste ato representada por Gustavo 
Rogério Girelli, com o CPF nº 886.049.690-04; COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
67.729.178/0004-91, estabelecida na Praça Emílio Marconato, n° 
1000 – Galpão 22, Bairro Núcleo Residencial Doutor João Aldo 
Nassif – Jaguariúna – SP, CEP: 13.916-074, e-mail: 
contratos@rioclarense.com.br, telefone: (19) 3522-5800, neste ato 
representada por Alessandra Fernanda Rigo com CPF: 
369.371.578-51; TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.862.531/0001-26, estabelecida na Rua José Bonifácio, nº 531 – 
Centro – Barão de Cotagipe/RS, CEP nº 99.740-000, telefone (54) 
3523-2028, e-mail: topnorte1@gmail.com, neste ato representada 
por Adriana Fatima Guralski, CPF nº 021.847.330-32; DISTRIMIX 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.417.694/0004-72, estabelecida na Av. São Paulo – 
Jardim Maria Inês – Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.914-550, 
telefone: (62) 3142-1952, e-mail: distrimixltda@hotmail.com , neste 
ato representada por Fagner Genelhú Ferreira Penna, CPF nº 
013.040.786-04; DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUÇÃO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-
40, estabelecida na Rodovia BR 480, nº 180- Centro, na cidade de 
Barão de Cotegipe/RS, CEP nº 99.740-000, telefone (54)5223-2600, 
e-mail: licitacao2@dimaster.com.br , neste ato representada por 
Suema Tussi Brunello, CPF nº 448.443.280-34; PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98, estabelecida na Rua João 
Amaral de Almeida, nº 100 – Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 
81.170-520, telefone: (41) 3165-7900, e-mail: 
promefarma@promefarma.com.br, neste ato representada por 
Luciana Capeletti, CPF nº 018.682.999-02; DIMEVA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.386.283/0001-13, estabelecida na Rua José Fraron , nº155, 
Sala 01, Fraron, na cidade de Pato Grande – PR,  CEP: 85.503-320, 
Telefone: (46)3224-3767, e-mail: daniel@dimeva.com.br, neste ato 
representada por Mauricio Maciag, com o CPF nº 039.087.819-73; 
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ sob 
o nº 28.093.678/0001-85, estabelecida na Rua Pedro Soares, nº 
299, Vila Isabel, na cidade de Pato Branco – PR, CEP: 85.504-317, 
Telefone: (46) 2604-0154, e-mail: fabio@ffmed.com.br, neste ato 
representada por Fabio Emanuel Rebonatto, com o CPF 
046.973.639-90; CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, inscrita com o CNPJ  sob o nº 03.652.030/0003-
32, estabelecida no Acesso Florenal Ribeiro, nº 1551 D, Bairro 
Quedas do Palmital, na cidade de Chapeco – SC, CEP: 89815-
290,Telefone: (54) 3523-2700, e-mail: centermedi.com.br, neste ato 
representada por Vilson Szymanski, com o CPF nº 162.522.250-
53; MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº  31.378.288/0001-66, estabelecida na Via Anhanguera, S/N, Km 
307 950m Gp2, na cidade de Ribeirão Preto – SP, CEP: 14.093-
500, Telefone: (11) 5081-3536, e-mail: 
licitacao@medicamental.com.br, neste ato representada por Hélio 
Cauchioli Junior, com o CPF nº 072.217.398-97; BIOMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita com o 
CNPJ sob o nº 38.329.458/0001-61, estabelecida na Rua Antônio 
Virgílio Busnello, nº 237, Bela Vista, na cidade de Erechim – RS, 
CEP: 99.704-056, Telefone: (54) 3712-3949, e-mail: 
biomed.licitacao@gmail.com, neste ato representada por Cátia 
Manoela Gasparetto, com o CPF nº 926.239.210-91; MF 
CARNEIRO LTDA – SUPRAFARMA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.563.253/0001-12, estabelecida na Avenida Tocantins Quadra 38, 
Lote 18, Loja 01, S/N Centro, na cidade de Palmas –Tocantins, 
CEP: 77.064-580, Telefone: (63) 3215-6110, e-mail: 
contato@suprafarmapalmas.com.br, neste ato representada por 
Monica Fabiano Carneiro, com o CPF nº 976.885.171-68, nos 
termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 147/2021 

e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 17/2021 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Futura aquisição de medicamentos para atender pacientes em 
tratamento com medicamentos do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica (CBAF), de modo regula e sistemático, 
aos usuários do SUS (Sistema Único de Saúde), atendidos pelas 
Unidades Básicas de Saúde do Município, Hospitais e Centro de 
Especialidade Médica (CEM), pelo período de 12 meses, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para 
a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, 
não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das 
cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira 
classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 
cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

mailto:topnorte1@gmail.com
mailto:distrimixltda@hotmail.com
mailto:licitacao2@dimaster.com.br
mailto:promefarma@promefarma.com.br
mailto:daniel@dimeva.com.br
mailto:fabio@ffmed.com.br
mailto:biomed.licitacao@gmail.com
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser 
feita em 15 (quinze) dias úteis, das 07:00 às 17:00 h, o local será na 
Farmácia Municipal Genésio Constantino, situada à Rua Giovani 
Toscano de Brito – S/N, Bairro Serraria, após cada solicitação 
efetuada pela Secretaria responsável, a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do 
serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-
mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens 
registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o 
carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de 
referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido 
na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar 
o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá 
por sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou 
ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 

fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo Secretário 
da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, 
REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 
parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na 
sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) 
poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao 
edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou 
suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 
ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as 
despesas, produtos necessários para execução do objeto bem 
como serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais 
encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas 
hipóteses previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 
1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base na variação do 
IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de 
serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
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que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os 
quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou 
suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para 
a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de 
mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que 
solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados pelo 
Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos 
em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a 
juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 
ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 
envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 
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9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 
o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas 
nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo 
das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento 
do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 
da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no 
Diário Oficial do Município, sendo que a 
notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-
mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse caso 
o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 
pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da 
aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas 
no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 
a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas 
nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 
previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 
aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II 
e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 
estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 
instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo 
antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos 
autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, 
deverá enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro 
e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da 
Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 
Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 499.661,00 
(quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e sessenta e um 
reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser 
gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a 
cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de 
Preços é: Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão 
ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 
Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
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12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS 30 de setembro de 2021 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal  

_____________________________ 
CIRURGICA MS LTDA 
Detentora  da Ata 

_______________________________  
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  
Detentora da Ata  

_____________________________ 
MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata 

_____________________________________________________ 
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
EIRELI 
Detentora da Ata 

______________________________________________ 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

______________________________________________ 
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUÇÃO HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________________________________ 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
Detentora da Ata 

____________________________________________ 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________________________ 
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Detentora da Ata 

_____________________________________________ 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
Detentora da Ata 

_______________________________________ 
BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Detentora da Ata 

_________________________________________ 
MF CARNEIRO LTDA – SUPRAFARMA 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza  
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Ana Paula Garcia Contó  
CPF: 890.290.971-91  

_______________________________ 
Felix Roberto Marti 
CPF: 337.209.161-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
40/2021 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 40/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Ana 
Paula Garcia Contó, CPF nº 890.290.971-91 para exercer a função 
de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 30 de setembro de 2021 

____________________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

________________________________ 
Ana Paula Garcia Contó  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº152/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   29/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 20/09/2021 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2021 

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, , ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF 
n.º 609.079.321-34,residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas: HOME NUTRI 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO EIRELI, inscrita sob o 
CNPJ nº 26.328.458/0001-68, estabelecida na Rua Desembargador 
Eurindo Neves nº 810, Bairro Vila Gomes – CEP: 79.022-570,  na 
cidade de Campo Grande – MS, e-mail: home_nutri@hotmail.com, 
telefone (67) 3014-0231, neste ato representada por Kaique Pietro 
da Silva Calux, com CPF nº 053.210.301-70, nos termos da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 
de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei 
Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 

resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n°152/2021 e HOMOLOGADA, referente 
ao Pregão Presencial nº 29/2021, consoante as seguintes cláusulas 
e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição 
futura de 2.500 (dois mil e quinhentas) cestas básicas, para às 
famílias atendidas através do CRAS I e II, Plantão Social.de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Edital que 
originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

mailto:home_nutri@hotmail.com
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a qual delegará o Fiscal da Ata 
de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega dos materiais 
deverá ser feita em 05 (cinco) dias úteis, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, localizada na Rua Honório Simões Pires, 
nº 618 – Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana – MS, das 07:00 
às 12:00, após cada solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, 
no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os 
itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
Ata de Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
– USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser 
firmados dentro da vigência da ARP, porém a vigência do(s) 
contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a 
vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo 
inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 
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6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 
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II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 

autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
331.500,00 (trezentos e trinta e um mil e quinhentos reais). Caso da 
presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a 
cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de 
Preços é a: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão 
ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer 
dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a 
necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
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12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2021. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

___________________________________ 
HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO EIRELI  
Detentora da Ata  

___________________________ 
Marcos Ferreira Chaves de Castro 

Gestor da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Rubens Jesus de Arruda  
CPF: 035.215.381-41  

________________________________ 
Josilene Rodrigues Rosa 
CPF: 014.596.121-40 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
49/2021 

O Secretário Municipal de Assistência Social do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 49/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Rubens 
Jesus de Arruda CPF nº 035.215.381-41 para exercer a função de 
Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 30 de setembro de 2021. 

_________________________________ 
Marcos Ferreira Chaves de Castro 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________ 
Rubens Jesus de Arruda 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº196/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   38/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 31/08/2021 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2021 

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF 
n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas: TUCA TRANSPORTES 
EIRELI - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 08.814.897/0001-07, situada 
na Rua Margareth, nº 370, Vila Maciel, na cidade de Campo Grande 
– MS, CEP:79070-332, telefone: (67) 99888-4123, e-mail: 
tucatransportes@hotmail.com,  neste ato representada por Artur 
Fernandes Filho, com CPF nº 146.477.701-25, nos termos da Lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 
123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei 
Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n°196/2021 e HOMOLOGADA, referente 
ao Pregão Presencial nº 38/2021, consoante as seguintes cláusulas 
e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para 
Contratação futura de empresa de transporte de escolares visando 
atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região 
Pantaneira.de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 

preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

mailto:tucatransportes@hotmail.com
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Municipal de Educação, a qual delegará o Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a prestação do serviço 
deverá ser feita em 48 (quarenta e oito) horas, das 07:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00, em local a ser definido pelo 
Município, dentro do perímetro urbano, zona rural e distritos de 
Aquidauana/MS, após cada solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, 
no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os 
itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
Ata de Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
– USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser 
firmados dentro da vigência da ARP, porém a vigência do(s) 
contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a 
vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo 
inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 
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6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 
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II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 

autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
737.772,86 (Setecentos e trinta e sete mil, setecentos e setenta e 
dois reais, oitenta e seis centavos). Caso da presente Ata de 
Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, 
as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou 
entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de 
Preços é a: Secretaria Municipal de Educação. 

 11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
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12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2021 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

_______________________________ 
TUCA TRANSPORTES EIRELI - EPP 
Detentora da Ata  

__________________________ 
Wilsandra Aparecida de Beda 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
João Lucio ECheverria  
CPF: 466.226.161-91  

_________________________ 
Max Sander da Silva Almeida 
CPF:902.575.371-04 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
47/2021 

A Secretária Municipal de Educação do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 47/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor João 
Lucio ECheverria CPF nº 466.226.161-91 para exercer a função de 
Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 30 de setembro de 2021 
____________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Beda 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________ 
João Lucio ECheverria 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 004/2021 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 30.09.2021 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): CAMILA SAMPAIO GOULART 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E CAMILA SAMPAIO GOULART 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 005/2021 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 30.09.2021 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): LORENA FERNANDES CASTILHO 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E LORENA FERNANDES CASTILHO. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 487/2021 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 14.09.2021 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): ROSENIR NASCIMENTO ALVES 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E ROSENIR NASCIMENTO ALVES 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 600/2021 

CELEBRADO EM: 20.09.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luzinete de Oliveira Souza 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o (a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, 
regente na turma 4º Ano, em substituição a professora Arlene de 
Oliveira Souza, que se encontra em licença médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 20 de setembro de 2021, com término em 03 de outubro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estimado em R$ 878,23 (Oitocentos e setenta e oito reais 
e vinte e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
setembro2021; 

b) O valor de R$ 188,19 (Cento e oitenta e oito reais e dezenove 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
outubro/2021. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luzinete de Oliveira Souza. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 767/2021 

CELEBRADO EM: 02.04.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ronivaldo Ocampos Romero 

OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
com jornada de 20 horas semanais,  lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o (a) para prestar serviços no 
CAIC Antonio Pace, na disciplina de Educação Física, nas turmas 7º 
A, 7º B, 8º e 9º Ano, e na EM Erso Gomes, na disciplina de 
Educação Física, nas turmas 4º B, 4º C e 5º C, em substituição ao 
professor Waldemir Sol de Queiroz, Mat. 451, que se encontra em 
licença médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 25 de setembro de 2021, com término em 01 de novembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estipulado em R$ 2.321,03 (Dois mil, trezentos e vinte e 
um reais e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 376,38 (Trezentos e setenta e seis reais e trinta e 
oito centavos) referentes aos serviços prestados no mês de 
setembro de 2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) refetente aos serviços prestados no mês 
de outubro/2021, e os demais em conforme a política salarial da 
municipalidade. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ronivaldo Ocampos Romero 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 786 
/2021 

CELEBRADO EM: 21.09.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ingrid Icety Insfran 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Nutricionista, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no Núcleo de Merenda Escolar, em cumprimento a 
determinação do Ministério Público Federal e do Conselho 
Reginonal de Nutricionistas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 21 de setembro de 2021, com término em 31 de dezembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.433,33 (Sete mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 743,33 (Setecentos e quarenta e três reais e trinta 
e três centavos) referentes aos serviços prestados no mês de 
setembro/2021; 

b)O valor de R$ 2.230,00 (Dois mil, duzentos e trinta reais) referente 
aos serviços prestados no mês de outubro/2021, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1769 • quinta-feira, 30 de setembro de 2021 

Pág. 73 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ingrid Icety Insfran. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 787 
/2021 

CELEBRADO EM: 15.09.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Celina Louveira Franco 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, , com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EMP Pantaneira - NE Santana, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016, e por 
ser escola localizada em Fazenda na área do Pantanal, e em 
cumprimento do protocolo de retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 15 de setembro de 2021, com término em 17 de dezembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 2.728,00 (Dois mil, setecentos e vinte e oito reais) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 469,33 (Quatrocentos e sessenta e nove reais e 
trinta e três centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
setembro/2021; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de outubro/2021, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Celina Louveira Franco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 789 
/2021 

CELEBRADO EM: 22.09.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thalles Raphael dos Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Motorista, , com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no Setor de Transporte Escolar - SEMED 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 22 de setembro de 2021, com término em 17 de dezembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 2.623,00 (Dois mil, seiscentos e vinte e três reais) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 274,50 (Duzentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
setembro/2021; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de outubro/2021, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Thalles Raphael dos Santos. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 708/2020 

CELEBRADO EM: 01.10.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): LUIZ HENRIQUE DA SILVA MARTINEZ 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) 
DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.182,40 (SEIS MIL, CENTO E 
OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
OUTUBRO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E LUIZ 
HENRIQUE DA SILVA MARTINEZ. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
788/2021 

CELEBRADO EM: 17.09.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): IGOR HENRIQUE RAMIRES DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE E 20% (VINTE POR CENTO) DE 
ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS 
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SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE COLETA DE LIXO NOTURNO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE SETEMBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.881,07 (QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 657,07 (SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE SETEMBRO/2021, 

B)R$ 1.408,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E OITO REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
OUTUBRO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E IGOR 
HENRIQUE RAMIRES DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
790/2021 

CELEBRADO EM: 04.10.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CONTRATADO(A): CAROLINE ECHEVERRIA MACIEL 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS - NÚCLEO DE LICITAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 04 DE OUTUBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.109,33 (TRÊS MIL, CENTO E 
NOVE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 989,33 (NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 
TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2021, 

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES 
PEIXOTO DE MIRANDA E CAROLINE ECHEVERRIA MACIEL 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo 
nº 044/2020 originário da 

Adesão a Ata nº 004/2020 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 
044/2020 com a alteração da Cláusula Quinta: 

 

Órgão 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional 10.301.0208 Manutenção e Operacionalização dos Programas da 
Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2.083 Manutenção e Operacionalização dos Programas da 
Atenção Básica 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.01.0031 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 
044/2020, cujo objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta 
– Do atendimento, do pagamento e da Classificação Orçamentária, 
conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa para serviços de confecção e 
instalação de divisórias, persianas, recuperação de cadeiras 
estofadas, instalação de vidros e instalação de portas de divisórias. 
A solicitação constante da CI nº 267/2021/SESAU se faz necessária 
para atender as necessidades ligadas a Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas. 

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 27 de setembro de 2021. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde 
e Saneamento 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

CONTRATADA: PEREIRA & NUCCI LTDA - ME 

OBJETO: Constitui o objeto a aquisição futura de alimentação, para 
atender os servidores no âmbito do município de Aquidauana/MS e 
Campo Grande/MS. De acordo com as quantidades e 
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especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. (Saldo Remanescente) 

VALOR: R$ 11.770.35 (onze mil, setecentos e setenta reais e trinta 
e cinco centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.055 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 

000103 20 20.02 08.244.0218 2.056 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 000117 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de 17/09/2021 até 16/09/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, PEREIRA & NUCCI 
LTDA - ME, Marcos Ferreira Chaves de Castro, Rubens Jesus de 
Arruda e Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

CONTRATADA: DAYANE FERREIRA CUNHA CRISTALDO LTDA 

OBJETO: Constitui o objeto a aquisição futura de alimentação, para 
atender os servidores no âmbito do município de Aquidauana/MS e 
Campo Grande/MS. De acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. (Saldo Remanescente) 

VALOR: R$ 18.870,00 (dezoito mil, oitocentos e setenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.055 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 

000103 20 20.02 08.244.0218 2.056 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 000117 20 

20.02 08.244.0218 2.054 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 
000080 20 20.02 08.244.0218 

2.141 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 000173 20 20.02 
08.244.0218 2.054 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0082(0082) 000083 20 20.02 
08.244.0218 2.054 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 000082 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de 17/09/2021 até 16/09/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, DAYANE FERREIRA 
CUNHA CRISTALDO LTDA, Marcos Ferreira Chaves de Castro, 
Rubens Jesus de Arruda e Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2021 

ADESÃO Nº 13/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

CONTRATADA: MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA 

OBJETO: Fornecimento de 01 (um) micro-ônibus executivo, mínimo 
de 36 lugares, através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
141/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 033/2021 - Processo de 
Compra 858/2021, do município de Guarantã do Norte/MT, visando 

atender o Setor de Transporte da Secretaria M. Educação e demais 
especificações e anexos ao Processo de Compra nº 232/2021, 
incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a 
execução do objeto. 

VALOR: R$ 434.900,00 (Quatrocentos e trinta e quatro mil e 
novecentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18 18.01 12.365.0204 1.013 
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) 

000188 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 
(doze) meses, contados a partir do dia 30/09/2021 até 29/09/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Béda. 

FISCAL DO CONTRATO: João Lúcio Echeverria 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MASCARELLO 
CARROCERIAS E ONIBUS LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima 
Béda, João Lúcio Echeverria e Max Sander da Silva Almeida. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1205/21 

12/2021 – IL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2021. 

PARTES: 

Contratante: REFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS 

Contratada: ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 

OBJETO: Pagamento inscrição curso Plataforma + Brasil 

DOTAÇÃO: 16.01.2.012.3.3.90.39.00.00.00.00.00.1.000 

VALOR : 1.547,00 (hum mil, quinhentos e quarenta e sete reais) 

DATA DO EMPENHO: 20/09/2021 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ernandes Peixoto de Miranda – Secretário Mun. de Finanças 

Aquidauana - MS, 30 de Setembro de 2021 

CONVOCAÇÕES 

CONVOCAÇÃO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

Eu, TATIANE MODESTO CABRAL (Presidente da Associação de 
Moradores da Colônia Buriti CNPJ nº 15.413.826/0001-50) venho 
por meio deste documento CONVOCAR todos os moradores da 
Colônia para participação de uma reunião Extraordinária que 
acontecerá no dia 30/09/2021, será realizada na Associação de 
Moradores da Colônia Buriti, com início às 17:30 horas para tratar 
de assuntos pertinentes: Reajuste da taxa da energia elétrica 
consumida pela bomba, Prestação de contas da gestão passada, 
Medidas que serão adotadas aos devedores, Reajuste da taxa dos 
serviços prestados por meio da utilização do trator, estratégia para 
solucionar o racionamento de água sofrido por alguns moradores, 
Contratação de um membro responsável para ligar e desligar a 
bomba de água, utilização de verba mensal (cota) de combustível 
gasto para resolver assuntos do interesse da Colônia. 

TATIANE MODESTO CABRAL OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

DA COLÔNIA BURITI 

ATAS 

Ata nº 03/2021 

Aos  trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, reuniu-
se o Conselho Municipal de Cultura e Patrimônio Cultural, às nove 
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hora, em ambiente virtual (google meet), conforme convocação 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana-
MS, edição n°1756, dia treze de setembro de dois mil e vinte e um, 
para atender o que prevê a Lei Ordinária nº 2.447/2015 e Lei 
Complementar nº 011/2009 e, em acatamento a Lei Complementar 
101/2000-LRF e à Constituição Federal de 1.988, em seus art. 31, 
70 e 74 e ainda a Recomendação 004/21 – UCCI,da controladoria 
geral do Município, tudo referente à prestação de contas de 
utilização verbas públicas. Foi analisada a Relação de Despesas 
Empenhadas, Liquidadas e Pagas, extraída do Portal da 
Transparência da Prefeitura de Aquidauana, com Pagamentos 
Efetuados no período do segundo quadrimestre de primeiro maio de 
dois mil e vinte e um a trinta de setembro de dois mil e vinte e um. 
Em virtude da falta de QUÓRUM os membros que se fizeram 
presente: Sebastião Fonseca, Eduardo Rodrigues Arimura e Alípio 
Eduardo de Mattos Barbosa não puderam deliberar sobre a pauta 
proposta, o QUÓRUM mínimo exigido é de quatro membros do 
Conselho presente. Ficando convocada uma outra reunião para o 
dia primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, no mesmo horário 
e no mesmo ambiente virtual. Nada mais havendo a tratar, eu 
Thaynara Lopes Ferreira Ribeiro _______________________, 
encerro a presente ata, que vai assinada por mim e pelos demais 
conselheiros (as) presentes.  

_________________________________ 
Suplente do Presidente: Sebastião Fonseca: 

_________________________________ 
Membro: Eduardo Rodrigues Arimura:  

_________________________________ 
Membro: Alípio Eduardo de Mattos Barbosa: 

DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - DCASP 

EXERCÍCIO DE 2017 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 

O Município de Aquidauana, MS, apresenta o relatório das Notas 
Explicativas das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 
Público – DCASP, relativas ao exercício de 2017, acompanhado das 
respectivas demonstrações, destacando os seguintes aspectos 
relevantes sobre a análise das contas: 

1 – ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

As demonstrações contábeis contemplam a consolidação das 
contas do Município de Aquidauana/MS, relativo ao exercício de 
2017 composta pelas seguintes entidades municipais: 

   ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, (Secretarias Municipais, 
Órgãos Correlatos e os Fundos Municipais); Câmara Municipal de 
Aquidauana/MS. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 

Aquidauana Prev. 

Os resultados do exercício de 2017 estão evidenciados nas 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público – DCASP, 
cujo rol é composto por: 

- Balanço Orçamentário; 

- Balanço Financeiro; 

- Balanço Patrimonial; 

- Demonstração das Variações Patrimoniais; 

- Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

2 - DIRETRIZES CONTÁBEIS 

Foram observadas as normas, instruções e procedimentos 
contábeis atinentes ao atual processo gradual de transição, em 
virtude da convergência aos padrões internacionais de 
Contabilidade Pública, notadamente as Normas Brasileiras de 
Contabilidade – NBC expedidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade; as Instruções de Procedimentos Contábeis – IPC’s, e 
demais legislações que tratam da matéria. 

2.1 – Sistema Informatizado: 

A escrituração contábil do Município é feita pela EMPRESA BETHA 
SISTEMAS, Gestão Municipal Administração Pública com 
transparência.  

3 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – CONSOLIDAÇÃO GERAL 

O Balanço Orçamentário do Município evidencia a execução do 
orçamento para o exercício de 2017, aprovado por Lei Municipal nº 
2493/2016.  

3.1 – Execução Orçamentária: 

3.1.1 – Execução Orçamentária da Receita: 

Os registros de classificação da receita foram efetuados em 
conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP, expedido pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
sendo a arrecadação lançada e gerenciada por meio do Sistema de 
Administração Tributária  GTI  de propriedade da empresa AEG 
Consultoria e Assessoria. 

A previsão inicial da Receita em 2017 foi de R$ 133.035.404,06 ( 
Cento e trinta e três milhões, trinta e cinco mil, quatrocentos e 
quatro reais e seis centavos),sendo arrecadada o valor 
145.525.834,52 ( cento e quarenta e cinco milhões, quinhentos e 
vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos), a 109,38% do valor orçado inicialmente. 

As Receitas Correntes somaram R$ 134.400.259,41( cento e trinta e 
quatro milhões, quatrocentos mil, duzentos e cinquenta e nove reais 
e quarenta e um centavos).  

Dentre as que mais se destacaram estão a Receita Tributária que 
somou R$ 10.296.707,97(dez milhões, duzentos e noventa e seis 
ml, setecentos e sete reais e noventa e sete centavos) e as 
Transferências Correntes que totalizaram R$ 101.245.485,01 (cento 
e um milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e 
oitenta e cinco reais e um centavo). representando 69,57% da 
Receita total arrecadada. 

As Receitas de Capital, por sua vez, totalizaram R$ 
11.125.575,11(Onze milhões, cento e vinte e cinco mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais e onze centavos), 
representando 7,64% do total arrecadado. 

A Receita total Arrecadada no exercício de 2017 ficou assim 
distribuída: 

Tabela 1 – Receita Arrecadada em 2017 

DISCRIMINAÇÃO 2017 –  R$ AV(1)2017 

RECEITAS CORRENTES 134.400.259,41 92,36% 

Receita Tributária 10.296.704,97  

Receita De Contribuições 2.637.641,11  

Receita Patrimonial 5.364.660,21  

Contribuições Sociais  5.754.650,94  

Transferências Correntes 101.245.485,01  

Outras Receitas Correntes     2.786.094,31  

RECEITAS DE CAPITAL 

11.125.575,11 

 

7,64% 
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Transferências De Capital 

1.393.650,00 

 

 

DEDUÇÕES DA RECEITA                   

 -10.967.948,18  

Rec Intra-Orçamentária     

Total Liquido Receitas 145.525.834,52 100% 

 

3.1.2 - Execução Orçamentária da Despesa: 

Os registros de classificação da despesa foram efetuados em 
conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP,  expedido pela Secretaria do Tesouro Nacional 
através da Portaria STN 840 de 21/12/2016 e pela Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 02 de 22/09/2016.  

A dotação inicial da despesa em 2017 foi de R$ 133.035.404,06 ( 
cento e trinta e três milhões, trinta e cinco mil, quatrocentos e quatro 
reais e seis centavos), ocorrendo alterações no decorrer do 
exercício, elevando o valor inicialmente orçado para  R$ 
142.154.869,19 ( cento e quarenta e dois milhões, cento e cinquenta 
e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e dezenove 
centavos).  

As Despesas Correntes liquidadas totalizaram R$ 
119.605.233,51(Cento e dezenove milhões, seiscentos e cinco 
mil, duzentos e trinta e três reais e cinquenta e um centavos), 
representando 89,86% da despesa total, sendo que os maiores 
volumes de recursos foram destinados à Pessoal e Encargos com 
49,16% da despesa total e Outras Despesas Correntes com 40,60% 
enquanto que com Juros e Encargos da Dívida houve um dispêndio  
de R$ 35.096,59 correspondendo a 0,02%    da Despesa Total em 
2017. 

A execução da Despesa de Capital somou R$ 13.486.272,91 ( treze 
milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, duzentos e setenta e 
dois reais e noventa e um centavos), representando 10,14% da 
Despesa total., sendo R$ 12.117.267,25 aplicados em   
Investimentos e R$ 1.369.005,66 dispendido com Amortização da 
Dívida. 

A despesa liquidada, classificada por categoria econômica, ficou 
assim distribuída em 2017: 

Tabela 2 - Despesa Liquidada em 2020 

DISCRIMINAÇÃO 2017 –  R$ AV(1)2017 

DESPESAS CORRENTES 
119.605.233,51 

82.220.377,76 

 

89,86% 

Pessoal E Encargos Sociais 
65.534.087,79 

50.976.253,60 

 

 

Juros e Encargos da Dívida 35.096,59  

Outras Despesas Correntes 
54.036.049,13 

31.091.570,04 

 

 

DESPESAS DE CAPITAL - 
INVESTIMENTOS 

 

13.486.272,91 

6.018.108,65 

 

10,14% 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

 

1.369.005,66 

1.457.857,86 

 

 

INVESTIMENTOS 
12.117.267,25 

4.560.250,79 

 

 

TOTAL DE DESPESAS 
133.091.506,42 

88.238.486,41 
100% 

NOTAS: 

1) AV - Análise Vertical: determina a porcentagem de cada 
conta, ou grupo de contas, em relação à Despesa Total. 

3.1.3 – Resultado Orçamentário 

A execução da receita em confrontação com a despesa apresentou 
no exercício de 2017 um superávit orçamentário no valor de R$ 
5.333.256,85 ( cinco milhões, trezentos e trinta e três mil, duzentos 
e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos),  equivalente 
3,66 % da Receita total arrecadada. 

3.1.4 -  Restos a Pagar 

O saldo dos Restos a Pagar do exercício de 2017 e anos anteriores, 
correspondeu aos seguintes valores: 

RP Processados Ex. Anteriores.  7.320.810,53 

Restos a Pagar Processados 
exercício. 3.253.479,63 

Total a Pagar 
10.574.290,16 

4 – BALANÇO FINANCEIRO – CONSOLIDAÇÃO GERAL 

O Balanço Financeiro do Município de Aquidauana/MS, evidencia os 
valores dos ingressos orçamentários e extra orçamentários em 
confrontação com os desembolsos orçamentários e extra 
orçamentários, classificados em recursos ordinários e vinculados, 
apresentando os saldos das disponibilidades financeiras iniciais e 
finais. 

No exercício de 2017 o Balanço Financeiro apresentou a seguinte 
composição: 

INGRESSOS 

DISCRIMINAÇÃO VALOR - R$ 

Receita Orçamentária 145.525.834,52 

Ordinária 93.070.337,65 

Vinculada 52.455.496,87 

Transferências Financeiras Recebidas 22.506.210,29 

Extra orçamentária 30.281.818,76 

Saldo do Exercício Anterior    44.776.521,54 

  TOTAL 
243.090.385,11 

  A Receita Orçamentária totalizou o total de R$ 145.525.834,52 ( 
cento e quarenta e cinco milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), 
sendo que as transferências financeiras, receita extra orçamentaria 
e saldo do exercício anterior totalizaram R$ 97.564.550,59 ( noventa 
e sete milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e 
cinqüenta reais e cinqüenta e nove centavos). 

DISPÊNDIOS    

 DESCRIÇÃO VALOR - R$  

 Despesa Orçamentária 140.192.577,67  

 Transferências Financeiras Concedidas 24.260.225,37  
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 Pagamentos Extra-orçamentários 25.578.458,04  

 Saldo para exercício seguinte 53.059.124,03  

 TOTAL 243.090.385,11  

O saldo da disponibilidade financeira apresentada pelo Balanço 
Financeiro em 31/12/2017, foi de R$ 53.059.124,03 ( cinqüenta e 
três milhões, cinqüenta e nove mil, cento e vinte e quatro reais e 
três centavos). 

5 – BALANÇO PATRIMONIAL - CONSOLIDADO 

O Balanço Patrimonial, em conformidade com as DCASP, é 
composto por cinco grandes grupos, quais sejam: 

- Ativo e Passivo Circulante; 

- Ativo e Passivo Não Circulante; e 

- Patrimônio Líquido. 

5.1 – Ativo: 

O Ativo do Município em 31/12/2017 totalizou o montante de R$ 
133.067.545,58 ( cento e trinta e três milhões, sessenta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 

A conta denominada Caixa e Equivalentes de Caixa, representa as 
disponibilidades do município em 31/12/2017 e apresenta o valor de 
R$ 53.059.124,03. 

A Conta denominada Créditos a Receber, integrante do Ativo 
Circulante de curto prazo, que engloba os elementos patrimoniais 
disponíveis para realização imediata ou com expectativa de 
realização até o término do exercício seguinte, alcançou a soma de 
R$ 10.472.679,00, correspondente a 7,87% do total do Ativo. 

O ativo imobilizado está representado pelos bens móveis e imóveis 
do município, que totalizam R$ 47.225.368,26 ( quarenta e sete 
milhões, duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e oito 
reais e vinte seis centavos). 

O Ativo em 2017 ficou assim distribuído: 

 CONTAS VALOR – R$ AV (%)  

 Ativo Circulante: 63.531.803,03 47,75%  

 Caixa e Equivalentes de Caixa 53,059.124,03   

 Créditos a Curto Prazo 3.428.418,20   

 Demais Créditos e Valores a 
Curto Prazo 

7.044.260,80   

 Ativo Não Circulante 69.535.742,55 52,25%  

 Realizável a Longo Prazo 22.191.647,00   

 Imobilizado 47.225.368,26   

 Investimentos 118.727,29   

 TOTAL DO ATIVO           133.067.545,58 100,00%  

TA: AV=Análise Vertical: Representa o percentual de cada 
componente em relação ao total geral. 

5.2 – Passivo e Patrimônio Líquido: 

O Passivo e o Patrimônio Líquido do Município em 31/12/2020 
totalizaram R$ 133.067.545,58( cento e trinta e três milhões, 
sessenta e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta 
e oito centavos). 

O Passivo Circulante, que corresponde a valores exigíveis até o 
final do exercício seguinte; ou valores de terceiros ou retenção em 
nome deles, independentemente do prazo de exigibilidade, somou 
R$ 6.572.739,60, representando 4,93% do total do passivo e 
patrimônio liquido. 

O Passivo Não Circulante, contendo valores exigíveis em longo 
prazo, com realização após o término do exercício seguinte, 

totalizou R$ 79.217.119,32 correspondente a 59,53% do total do 
Passivo e Patrimônio Líquido.  

O Patrimônio Líquido totalizou R$ 53.850.426,26 ( cinquenta e três 
milhões, oitocentos e cinquenta mil, quatrocentos e vinte e seis reais 
e vinte e seis centavos),  

5.2.1 – Passivo Circulante 

O Passivo e o Patrimônio Líquido ficaram assim distribuídos: 

CONTAS VALOR – R$ 
AV(
%) 

Passivo 
Circulante 

6666666666666666666666666666.5726..572.739
,602.139.317.,84 

4,95
% 

Obrigações 
Trab., 
Previd., 
Assist. a 
Pagar a 
Curto 
Prazo 

1.561.415,49  

Demais 
Obrigações 
a  Curto 
Prazo 

2.495.547,47  

Fornecedor
es e 
Contas a 
Pagar a 
Curto 
Prazo 

2.515.776,64  

Passivo 
não 
Circulante 

 
54,59
% 

 
Obrigações 
Trab., 
Previd., 
Assist. a 
Pagar a 
Longo 
Prazo 

.12.720.082,22  

Empr. E 
Financiame
ntos a 
Longo 
Prazo 

10.268.551,51.  

Provisões a 
Longo 
Prazo 

49.655.745,99  

Total do 
Passivo  79.217.119,32  

TOTAL DO 
PATRIMO
NIO 
LIQUIDO 

53.850.426,26 
40,46
% 

TOTAL DO 
PASSIVO 
E 
PATRIMO
NIO 
LIQUIDO 133.067.545,58 100% 

6 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

De acordo com as NBCT, a Demonstração das Variações 
Patrimoniais – DVP – evidencia as alterações verificadas no 
patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, através da confrontação entre as variações 
aumentativas e diminutivas, indicando o resultado patrimonial do 
exercício. 

Em 2017, o resultado patrimonial do exercício foi na ordem de R$ 
182.015.991,62 (cento e oitenta e dois milhões, quinze mil, 
novecentos quinhentos e noventa e um reais e sessenta e dois 
centavos). 

Os grupos das variações aumentativas com maior 
representatividade foram Transferências e Delegações Recebidas, 
que somaram R$ 132.016.475,17,  e Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria, que totalizou R$ 17.478.178,50,  
Contribuições R$ 6.794.488,20, Variações Patrimoniais Financeiras 
R$ 6.985.701,71,  Valorização e Ganhos com Ativos R$ 
12.526.846,64; Outras variações patrimoniais aumentativas, R$ 
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175.216.215,38 e Exploração de bens e serviços, que somam R$ 
365.969,08.  

Nas variações diminutivas, os grupos com maior representação 
foram Transferências e DelegaçõesConcedidas,quetotalizou R$ 
23.860.523,98; e Pessoal e Encargos, que somou R$ 
67.504.487,98; Benefícios Previdenciários R$ 6.469.789,67 Uso de 
Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo R$ 45.674.335,57, 
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras R$ 2.649.005,46; 
Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos, R$ 
23.186.185,35 ; Tributárias R$ 23.193,69. 

7 – DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA – 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

A Demonstração do Fluxo de Caixa – DFC – apresenta a análise da 
capacidade da entidade para gerar caixa e equivalentes de caixa e 
da utilização de recursos próprios e de terceiros em suas atividades, 
sendo composta pelos fluxos de caixa das atividades operacionais, 
de investimento e de financiamento, apurando-se a geração líquida 
de caixa e equivalente de caixa. 

A DFC do Município de Aquidauana/MS,  apresentou ao final do 
exercício de 2017 os seguintes fluxos responsáveis pela geração 
líquida de caixa e equivalente de caixa: 

DESCRIÇÃO VALOR - R$ 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades 
Operacionais 10.291.920,68 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de 
Investimento -12.235.821,38 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de 
Financiamento 9.396.681,97 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E 
EQUIVALENTE DE CAIXA  8.152.781,27 

Os saldos de Caixa e Equivalentes de Caixa evidenciados pela DFC 
em 31/12/2018 foram: 

DESCRIÇÃO SALDO – R$ 

Caixa e Equivalente de caixa inicial 44.776.521,54 

Caixa e Equivalente de caixa final 53.059.124,03 

O presente relatório de Notas Explicativas das Demonstrações 
Contábeis Aplicadas ao Setor Público – DCASP – foi elaborado com 
o objetivo de apresentar informações relevantes no contexto da 
gestão municipal, evidenciando de forma analítica a situação 
patrimonial do Município e as respectivas consolidações, a fim de 
tornar mais transparente os dados contidos nos Demonstrativos 
apresentados,  resultantes da gestão do exercício de 2017. 

Aquidauana-MS, 31 de dezembro de 2017. 

ALAIR SOUZA DA PENHA 
CRC/MS 011952/0-7 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 106/2021. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, a servidora Laís Ceolin, do cargo de 
provimento em comissão de Assessora Parlamentar Especial II, 
símbolo DAS.3, a partir desta data. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 30 de setembro de 2021. 

Vereador WEZER LUCARELLI  
- Presidente da Câmara – 

PORTARIA Nº 107/2021. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

NOMEAR a senhora LAÍS CEOLIN, no cargo de provimento em 
comissão de Diretora do Núcleo de Recursos Humanos, Símbolo 
DAS. 3, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo, e seus 
efeitos, a partir de 01 de outubro de 2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 30 de setembro de 2021. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
-  Presidente da Câmara –  

LICITAÇÕES 
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